
 

 

 

 

 

Ex.mo Sr. 

 

Junto enviamos nossa apreciação do PROJETO DE LEI N. 60/XIV/1.ª 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

P/Direcção da USB/CGTP-IN 

 

Raquel Gallego 

 

 

 

 
USB/CGTP-IN 
União dos Sindicatos do Distrito de Braga | CGTP-IN 
Rua dos Biscaínhos, 81/87 
4700-415 Braga 
Portugal 
Telefone: +351 253 217867 
Móvel: +351 96 4248177 
Fax: +351 253 217877 
E-mail: usbraga@gmail.com  

Webpage: http://uniaosindicatosbraga.blogspot.pt/ 
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Projecto de Lei nº 60/XIV (BE) 
 

Cria a dispensa para acompanhamento a filhos até aos 3 anos, procedendo à 16ª alteração à Lei 7/2009, 
de 12 de Fevereiro 

 
(Separata nº 3, DAR, de 23 de Novembro de 2019) 

 
APRECIAÇÃO DA UNIÃO DOS SINDICATOS DE BRAGA/CGTP-IN 

 
 

O presente Projecto visa ampliar o âmbito da duração da dispensa para amamentação ou aleitação substituindo-
a por uma dispensa para acompanhamento a filho até aos 3 anos de idade. 
 
A União dos Sindicatos de Braga/CGTP-IN concorda por princípio com todas as iniciativas que visem melhorar as 
condições da conciliação entre a vida profissional e a vida familiar e pessoal dos trabalhadores, nomeadamente 
aumentando a  protecção e os direitos dos pais e mães trabalhadores. 
 
Neste quadro, não podemos deixar de concordar com o alargamento do âmbito e duração desta dispensa, mas 
não podemos omitir o facto biológico de ser apenas a mulher que amamenta ao filhos e, neste contexto, 
entendemos que a eliminação da dispensa para amamentação enfraquece o direito da mulher nestas 
circunstâncias. 
 
Assim sendo, a União dos Sindicatos de Braga/CGTP-IN concorda que se alargue o período de duração desta 
dispensa até aos 3 anos da criança, independentemente de haver, ou continuar a haver, amamentação ou 
aleitação, mas consideramos que deve manter-se a dispensa para amamentação ou aleitação enquanto tal, sem 
prejuízo de a esta acrescer uma dispensa para acompanhamento do filho até aos 3 anos de idade.  
 
 
19 de Dezembro de 2019  
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